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D I Á R I O DO E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

DECRETO N.° 13.242, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1979 

Estabelece normas para a organização dos órgãos do Sistema de Administração 
de Pessoal no âmbito das Secretarias de Estado e das Autarquias, define 

competências das autoridades e dá providências correlatas 

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
PAULO, no uso de suas atribuições legais e com fundamen to no artigo 89 da 
Lei n.° 9.717, de 30 de janei ro de 1967, 

Decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Disposição Preliminar 

Artigo 1.® — Os órgãos do Sistema de Administração de Pessoal, no 
âmbito das Secretarias de Estado e das Autarquias, ser&o organizados de acordo 
com as normas estabelecidas por este decreto. 

CAPITULO I I 

Dos Tipos de órgãos 

Artigo 2.° — As Secretarias de Estado e as Autarquias contarão, cada 
uma, com os seguintes tipos de órgãos do Sistema de Administração de Pessoal: 

I- — órgão setorial; 
XI — órgãos subsetoriais, 

c a p í t u l o i r r 

Das' Atribuições dos órgãos Setoriais do Sistema 

SEÇÃO I 

Das Atribuições Gerais 

Artigo 3.° — Aos órgãos setoriais cabe: 

I — assistir as autoridades das Secretarias de Estado ou das Autar -
quias a que pertencerem, nos assuntos relacionados com o Sistema de Adminis-
tração de Pessoal; 

I I — p lane ja r a execução, no âmbito das Secretarias de Estado ou 
das Autarquias a que pertencerem, das políticas, diretrizes e normas emanadas 
do órgão centra l dc Sistema; 

I I I — elaborar propostas de diretrizes e normas pa ra o a tend imento 
de situações específicas, em complementação àquelas emanadas do órgão centrai 
do Sistema; 

IV — coordenar, pres tar or ientação técnica, controlar e, quando for q 
caso, executar, em consonância com o disposto no inciso I I deste artigo, as a t i -
vidades de adminis t ração do pessoal "civil das Secretarias de Estado ou das Au-
tarquias a que pertencerem, inclusive dos estagiários e. do pessoal cont ra tado pa ra 
prestação de serviços; 

V — opinar, conclusivamente, sobre assuntos de recursos humanos, 
mo âmbito das respectivas Secretarias de Estado ou Autarquias, observadas as 
políticas,* diretrizes e normas emanadas do órgão cent ra l do Sistema; 

VI — zelar pela adequada instrução c»os processos que devam ser 
submetidos à apreciação do órgão centra l do Sistema, ou de outros órgãos da 
Administração Pública Estadual, inclusive dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
providenciando, quando for o caso, a complementação de dados pelos órgãos ou 
autoridades competentes; 

VII — a tua r sempre em integração com o órgão centra l do Sistema 
de Administração de Pessoal e com os demais órgãos de p l ane jamen to das Se-
cretarias de Estado ou das Autarquias a que pertencerem, devendo, em suas 
respectivas áreas de a tuação: 

a) colaborar com esses órgãos, quando solicitado ou apresentando, 
por sua própria iniciativa, estudos, sugestões ou problemas, no interesse da me-
lhoria do Sistema; 

b) observar e fazer observar as diretrizes e normas deles emanadas ; 
c) a tender ou providenciar o a tendimento de suas solicitações; 
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Artigo 4.° — As atribuições dos órgãos setoriais compreenderão: 
I — p lane jamento e controle de recursos humanos ; 
I I — política salarial ; 
I I I — seleção e desenvolvimento de recursos humanos ; 
IV — legislação de pessoal; 
V — expediente de pessoal. 

SEÇÃO I I 

Do Planejamento e Controle de Recursos Humanos 
Artigo 5.° — Os órgãos setoriais, em relação ao p lane jamento e contro-

le de recursos humanos , no âmbi to das Secretar ias de Estado ou das Autarquias a 
que pertencerem, t êm as seguintes atribuições: 

I — realizar estudos e pesquisas de interesse do Sistema, em es-
pecia, p a r a : 

a) a elaboração de propostas de padrões de lotação pa ra os diversos 
t ipos de unidades administrat ivas, de acordo com sua especificidade e com base 
nos elementos fornecidos por seus dirigentes; 

b) a pe rmanen te adequação do Quadro de Pessoal aos programas de 
t raba lho; 

c) a identif icação das causas da rotat ividade do pessoal e a proposição 
de soiuções; 

d) a proposição de medidas necessárias à melhoria da qualidade dos 
dados dos cadastros ou arquivos implantados mediante a utilização de processa-
men to eletrônico de dados; 

e) a proposição de medidas necessárias à adequação dos sistemas de 
processamento eletrônico de dados, relativos ao Sistema, às necessidades das res-
pectivas Secretar ias de Estado ou Autarquias; 

f ) a identif icação das necessidades de novos cadastros ou arquivos de 
dados em integração com os j á implantados; 

I I — coordenar a identif icação das necessidades de recursos humanos e 
or ientar os órgãos e autoridades com responsabilidade nesse processo; 

I I I — elaborar, anua lmente , a proposta das necessidades de recursos 
Humanos, com base nos elementos fornecidos pelos órgãos e autoridades de que 
t r a t a o inciso anter ior e observado o p lane jamento e a ação das respectivas Se-
cretar ias de Estado ou Autarquias; 

IV — ident i f icar as necessidades de fixação, ext inção ou relotação 
de postos de t r aba lho em função da proposta das necessidades de recursos humanos ; 

V — efetuar a projeção das despesas com recursos humanos e encar -
gos previdenciários pa ra a elaboração do orçamento de pessoal; 

VI — acompanhar e controlar a execução do orçamento de pessoal e 
verif icai as necessidades de alterações; 

VII — anal isar ás variações mensais da folha de pagamento ; 
VI I I — observar a adequação d a : 
a) composição do Quadro de Pessoal aos padrões de lotação e aos 

postos de t raba lho fixados; 
b) distribuição' dos recursos humanos aos programas de t raba lho 

em andamento ; 
I X — mani fes ta r - se nos expedientes relativos à autorização de : 
a) provimento de cargos com base no inciso I I I do artigo 92 da Cons-

t i tuição do Estado; 
b) admissão de servidor p a r a o desempenho de função-at iv idade de 

na tu reza técnica, por prazo certo e de terminado; 
c) realização de concursos públicos, de processos seletivos pa r a admis-

são de servidores e de processos seletivos especiais pa ra transposição ou acesso; 
X — mani fes ta r - se nas propostas relat ivas a : 
a) fixação, extinção ou relotação de postos de t rabalho; 
b) t ransferência de cargos ou funções-at ividades que dependam da 

apreciação das autoridades superiores das respectivas Secretar ias de Estado ou 
Autarquias ; 

X I — mani fes ta r - se nos processos**elativos à classificação de funções 
de serviço público pa ra efeito de atr ibuição do «pro labore» de que t r a t a o art igo 
28 da Lei n.° 10.168, de 10 de julho de 1968; 

X I I — promover a produção de informações de pessoal, divulgando-as 
periodicamente; 

X I I I — colaborar com o órgão centra l do Sistema no desempenho de 
suas atribuições, em especial n a : 

a) realização de estudos pa ra subsidiar a política de suprimento der 
recursos humanos ; 

b) elaboração de diretrizes, normas e manua i s de procedimentos; 
c) elaboração de padrões de lotação pa ra as unidades de adminis-

t ração geral; 
d'), implantação de novos cadastros ou de alterações nos j á implan-

tados; 

tes de: 

e) organização do Sistema de Informações de Pessoal; 
f ) avaliação do desempenho do Sis tema; 
XIV — em relação ao cadastro de cargos e funções: 
a ) m a n t e r atualizado o cadastro, procedendo às anotações decorren-

1. fixação, extinção e relotação de postos de t rabalho; 
2. criação, a l teração ou extinção de cargos e funções-atividades; 
3. provimento oü vacância de cargos; 
4. preenchimento ou vacância de funções-at ividades: 
5. concessão do «pro labore» de que t r a t a o artigo 28 da Lei n.° 

10.168, de 10 de julho de 1968; 
6. t ransferênc ia de cargos e funções-at ividades; 
7. alterações funcionais, dos funcionários e servidores, que afe tem o 

cadastro; 
b) exercer controle sobre: 
1. o limite pa ra admissão de servidores, f ixado pelo inciso I do 

art igo 17 da Lei Complementar n.° 180, de 12 de maio de 1978; 
2. as vagas reservadas pa r a provimento de cargos ou preenchimento 

de funções-atividades, mediante transposição; 
3. o a tendimento dos requisitos fixados para o provimento de cargos 

e o p reenchimento de funções-at ividades; 
c) m a n t e r registros atualizados com relação: 
1. aos funcionários e servidores que percebam gratificação de repre-

sentação; 
2. aos membros de órgãos colegiados; 
3. aos a fas tamentos e às licenças de funcionários e servidores; 
4. ao pessoal considerado excedente nas diversas unidades das res-

pectivas Secretarias cie Estado ou Autarquias . 


